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Anexo Único 
 

Observações Iniciais 

 

1. Para obter informações sobre como pagar à vista, parcelar ou compensar os débitos abaixo relacionados, clique sobre o link a 

seguir: http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cobrancas-e-intimacoes/orientacoes-para-regularizacao-de-pendencias-

simples-nacional. 
 
2. Todos os valores dos débitos abaixo relacionados estão expressos em reais. 

 
DÉBITOS EM COBRANÇA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 

 
Débitos do Simples Nacional 

  

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

* Os débitos na RFB estão relacionados com o valor do saldo devedor originário, ou seja, sem os acréscimos legais. 
 

Débitos Fazendários 
 

Período    
Apuração 

Saldo  

Devedor*  

Data 
Vencimento 

Nome Tributo Código Receita 
Número 

Imóvel Rural 

Número 
Processo 
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* Os débitos na RFB estão relacionados com o valor do saldo devedor originário, ou seja, sem os acréscimos legais. 
 

Débitos Previdenciários (Divergências entre GFIP e GPS) 
 

Competência 
Valor 

INSS*  

Valor 

Terceiros*  
Competência 

Valor 

INSS*  

Valor 

Terceiros*  
Competência 

Valor 

INSS*  

Valor 

Terceiros*  
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*Os débitos na (RFB) estão relacionados com o valor do saldo devedor originário, ou seja, sem os acréscimos legais.  
 

Débitos Previdenciários (Processos) 
 

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

* Os débitos na (RFB) estão relacionados com o valor do saldo devedor consolidado, ou seja, com os acréscimos legais. 
 

DÉBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 
 

Débitos Previdenciários  
  

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

Número 
Debcad 

Saldo 

Original*   

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

* Os débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União (DAU) na PGFN estão relacionados com o valor do saldo 

consolidado, isto é, com os acréscimos legais. 
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Débitos Fazendários  
 

Número 
de 

Inscrição 

Valor 

Consolida

do* 

Número 
de 

Inscrição 

Valor 

Consolida

do* 

Número 
de 

Inscrição 

Valor 

Consolida

do* 

Número 
de 

Inscrição 

Valor 

Consolida

do* 

Número 
de 

Inscrição 

Valor 

Consolida

do*  

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

* Os débitos fazendários inscritos em DAU na PGFN estão relacionados com o valor do saldo devedor consolidado, isto é, com 

os acréscimos legais. 











CIÊNCIA ADE 

DÉBITOS 
DEVIDOS 

PARCELAMENTO 

PAGAMENTO 

COMPENSAÇÃO 

DÉBITOS 
INDEVIDOS 

IMPUGNAÇÃO 

IMPUGNAÇÃO e 
SOLICITAÇÃO DE 

REVISÃO 


